
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I No, 3,261/98 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÉNIO COM UNIVERSIDADE FEDERAL. 
DO RIO GRANDE DO SUL ATRAVÉS DA 
FACULDADE DE ARQUITETURA. PARA 
DESENVOLVER LEVANTAMENTO EFETIVO DO 
PATRIMÓNIO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

PAULO ROBERTO DIER, pt-efeito Municipal 
de Santo António da F'atrulha, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei ., 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO lo „ - F'ica o F'oder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convénio com a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
através da Faculdade de Arquitetura, com o objetivo de 
d e s e n v o 1 v e r o 1 e v a n t a m e n t o e f e t. i v CÍ d o F' a t r i m ó n i o 
Histórico do Municipio de Santo Antônio da Patrulha. 

ARTIGO 2o „ — Os recursos necessários para e>;ecuçao do projeto 
constante no artigo anterior, correrão è conta de 
dotações orçamentárias previstas no orc;:amento municipal 
viaente„ 

ARTIGO 3o» - O presente Convénio terá a duração de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura podendo ser 
prorrogado e/ou alterado, preservandcj o objeto, mediante 
a celebraçaci/3e Termo Aditivo. 
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A R T I H O 4C:>„ •- Revogadas as disposições ern contrário, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de abril de 1998 

REGISTRE-3E E COMLíNIQUE-SE 

ULO ROBERTO 
efeito Muni 

BI ER 
ipal 

t 

BR I ANOp IL iíE MEKEI ROS 
SecretàiTjío de Administração 
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